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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.142 de 2020  
22 dispositivos vetados 

 

VETO PARCIAL APOSTO POR “INCONSTITUCIONALIDADE E CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 
 

Autoria do projeto: Câmara dos Deputados 

-  Iniciativa: Deputada Federal Professora Rosa Neide (PT/MT) e 
outros 

 

Relatoria no Senado 
- Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP) 
 

Relatoria na Câmara  
- Parecer de Plenário da Dep. Joenia Wapichana (REDE/RR) 

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Dispõe sobre medidas de proteção social para prevenção do 
contágio e da disseminação da Covid-19 nos territórios indígenas; 
cria o Plano Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 nos ter-
ritórios indígenas; estipula medidas de apoio às comunidades 
quilombolas, aos pescadores artesanais e aos demais povos e co-
munidades tradicionais para o enfrentamento à Covid-19; e al-
tera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de assegurar 
aporte de recursos adicionais nas situações emergenciais e de ca-
lamidade pública”. 
Assunto do Veto: 

Plano Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 nos territórios 
indígenas e medidas de apoio a diversas comunidades 

 

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
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27.20.001 

- inciso I do art. 5º  
 
acesso universal a água po-
tável; 

Medidas urgentes 
gratuitas para en-
frentamento do Co-
vid-2019 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao dispor sobre ações es-
pecíficas a serem executadas no Plano Emergen-
cial no que tange à implementação do acesso uni-
versal a água potável, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Pú-
blico, ausente o demonstrativo do respectivo im-
pacto orçamentário e financeiro, violando assim, 
as regras do art. 113 do ADCT. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Justiça e Se-
gurança Púbica, da Economia e da Mulher, da Fa-
mília e dos Direitos Humanos. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.002 

-inciso II do art. 5º 
 
distribuição gratuita de ma-
teriais de higiene, de lim-
peza e de desinfecção de su-
perfícies para aldeias ou co-
munidades indígenas, ofici-
almente reconhecidas ou 
não, inclusive no contexto 
urbano; 

Medidas urgentes 
gratuitas para en-
frentamento do Co-
vid-2019 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao dispor sobre ações es-
pecíficas a serem executadas no Plano Emergen-
cial no que tange à implementação da distribuição 
gratuita de materiais de higiene, de limpeza e de 
desinfecção de superfícies para aldeias ou comu-
nidades indígenas, oficialmente reconhecidas ou 
não, inclusive no contexto urbano, institui obriga-
ção ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória 
ao Poder Público, ausente o demonstrativo do 
respectivo impacto orçamentário e financeiro, vi-
olando assim, as regras do art. 113 do ADCT. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Justiça e Se-
gurança Púbica, da Economia e da Mulher, da Fa-
mília e dos Direitos Humanos. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.003 

alínea "a" do inciso V do 
art. 5º 
 
oferta emergencial de leitos 
hospitalares e de unidade 
de terapia intensiva (UTI); 

Medidas urgentes 
gratuitas para en-
frentamento do Co-
vid-2019 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao dispor sobre a organi-
zação de atendimento de média e alta complexi-
dade nos centros urbanos e acompanhamento di-
ferenciado de casos que envolvam indígenas, de 
modo a incluir a oferta emergencial de leitos hos-
pitalares e de unidade de terapia intensiva (UTI), 
bem como a aquisição ou disponibilização de ven-
tiladores e de máquinas de oxigenação sanguínea, 
institui obrigação ao Poder Executivo e cria des-
pesa obrigatória ao Poder Público, ausente o de-
monstrativo do respectivo impacto orçamentário 
e financeiro, violando assim, as regras do art. 113 
do ADCT. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.004 

alínea "b" do inciso V do 
art. 5º 
 
aquisição ou disponibiliza-
ção de ventiladores e de má-
quinas de oxigenação san-
guínea; Medidas urgentes 

gratuitas para en-
frentamento do Co-
vid-2019 

Origem:  Texto inicial. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao dispor sobre a organi-
zação de atendimento de média e alta complexi-
dade nos centros urbanos e acompanhamento di-
ferenciado de casos que envolvam indígenas, de 
modo a incluir a oferta emergencial de leitos hos-
pitalares e de unidade de terapia intensiva (UTI), 
bem como a aquisição ou disponibilização de ven-
tiladores e de máquinas de oxigenação sanguínea, 
institui obrigação ao Poder Executivo e cria des-
pesa obrigatória ao Poder Público, ausente o de-
monstrativo do respectivo impacto orçamentário 
e financeiro, violando assim, as regras do art. 113 
do ADCT. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1871094&filename=Tramitacao-PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.005 

inciso VI do art. 5º  
 
elaboração e distribuição, 
com participação dos povos 
indígenas ou de suas insti-
tuições, de materiais infor-
mativos sobre os sintomas 
da Covid-19, em formatos 
diversos e por meio de rá-
dios comunitárias e de redes 
sociais, com tradução e em 
linguagem acessível, respei-
tada a diversidade linguís-
tica dos povos indígenas, em 
quantidade que atenda às 
aldeias ou comunidades in-
dígenas de todo o País; 

Medidas urgentes 
gratuitas para en-
frentamento do Co-
vid-2019 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa institui obrigação ao Po-
der Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder 
Público, ausente o demonstrativo do respectivo 
impacto orçamentário e financeiro, violando as-
sim, as regras do art. 113 do ADCT. 
 
Ouvidos os Ministérios da Justiça e Segurança Pú-
blica, da Economia e da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.006 

inciso VIII do art. 5º 
 
provimento de pontos de in-
ternet nas aldeias ou comu-
nidades, a fim de viabilizar o 
acesso à informação e de 
evitar o deslocamento de in-
dígenas para os centros ur-
banos; 

Medidas urgentes 
gratuitas para en-
frentamento do Co-
vid-2019 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao dispor sobre ações es-
pecíficas a serem executadas no Plano Emergen-
cial, no intuito de garantir, com urgência e de 
forma gratuita e periódica, que seja implemen-
tado o provimento de pontos de internet nas al-
deias ou comunidades, a fim de viabilizar o acesso 
à informação e de evitar o deslocamento de indí-
genas para os centros urbanos, institui obrigação 
ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória ao 
Poder Público, ausente o demonstrativo do res-
pectivo impacto orçamentário e financeiro, vio-
lando assim, as regras do art. 113 do ADCT. 
 
Ouvidos os Ministérios da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, da Justiça e Segurança Pú-
blica e da Economia 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.007 

"caput" do art. 7º 
 
A União disponibilizará, de 
forma imediata, dotação or-
çamentária emergencial, 
que não poderá ser inferior 
ao orçamento do referido 
órgão no ano fiscal vigente, 
com o objetivo de priorizar a 
saúde indígena em razão da 
emergência de saúde pú-
blica decorrente da Covid-
19, de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e a implementação do 
Plano Emergencial de que 
trata este Capítulo. 

Dotação orçamentá-
ria emergencial para 
priorização da saúde 
indígena 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer a deter-
minação à União de disponibilização de dotação 
orçamentária com o objetivo de priorizar a saúde 
indígena e de implementar o Plano Emergencial 
para enfrentamento à COVID-19 nos territórios in-
dígenas, observado o limite mínimo do orçamento 
do referido órgão no ano fiscal, institui obrigação 
ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória ao 
Poder Público, ausente o demonstrativo do res-
pectivo impacto orçamentário e financeiro, vio-
lando assim, as regras do art. 113 do ADCT. Ade-
mais, ofende o princípio da separação dos pode-
res, nos termos do art. 2º da Constituição da Re-
pública. 
 
Ouvidos os Ministérios da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, da Justiça e Segurança Pú-
blica e da Economia 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-13.979-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078735
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-13.979-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078735
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-13.979-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078735
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.008 

- § 1º do art. 7º 
 
As despesas do Plano Emer-
gencial correrão à conta da 
União, por meio de abertura 
de crédito extraordinários. 

Dotação orçamentá-
ria emergencial para 
priorização da saúde 
indígena 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer a deter-
minação à União de disponibilização de dotação 
orçamentária com o objetivo de priorizar a saúde 
indígena e de implementar o Plano Emergencial 
para enfrentamento à COVID-19 nos territórios in-
dígenas, observado o limite mínimo do orçamento 
do referido órgão no ano fiscal, institui obrigação 
ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória ao 
Poder Público, ausente o demonstrativo do res-
pectivo impacto orçamentário e financeiro, vio-
lando assim, as regras do art. 113 do ADCT. Ade-
mais, ofende o princípio da separação dos pode-
res, nos termos do art. 2º da Constituição da Re-
pública. 
 
Ouvidos os Ministérios da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, da Justiça e Segurança Pú-
blica e da Economia. 
 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.009 

- § 2º do art. 7º: 
 
A União transferirá aos en-
tes federados recursos para 
apoio financeiro à imple-
mentação do Plano Emer-
gencial. 

Dotação orçamentá-
ria emergencial para 
priorização da saúde 
indígena 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer a deter-
minação à União de disponibilização de dotação 
orçamentária com o objetivo de priorizar a saúde 
indígena e de implementar o Plano Emergencial 
para enfrentamento à COVID-19 nos territórios in-
dígenas, observado o limite mínimo do orçamento 
do referido órgão no ano fiscal, institui obrigação 
ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória ao 
Poder Público, ausente o demonstrativo do res-
pectivo impacto orçamentário e financeiro, vio-
lando assim, as regras do art. 113 do ADCT. Ade-
mais, ofende o princípio da separação dos pode-
res, nos termos do art. 2º da Constituição da Re-
pública. 
 
Ouvidos os Ministérios da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, da Justiça e Segurança Pú-
blica e da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.010 

- § 1º do art. 9º 
 
A União assegurará a distri-
buição de cestas básicas, se-
mentes e ferramentas agrí-
colas diretamente às famí-
lias indígenas, quilombolas, 
de pescadores artesanais e 
dos demais povos e comuni-
dades tradicionais, con-
forme a necessidade dos as-
sistidos. 

Distribuição de ces-
tas básicas e outros 
produtos pela União   

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao determinar que a 
União assegure a distribuição de cestas básicas, 
sementes e ferramentas agrícolas diretamente ao 
público ora referido, conforme a necessidade dos 
assistidos, institui obrigação ao Poder Executivo e 
cria despesa obrigatória ao Poder Público, au-
sente o demonstrativo do respectivo impacto or-
çamentário e financeiro, violando assim, as regras 
do art. 113 do ADCT. Ressalte-se que já existem 
medidas adotadas pelo Governo Federal, visando 
a aquisição e disponibilização de alimentos aos 
povos e comunidades tradicionais (indígenas e 
quilombolas), em situação de vulnerabilidade em 
relação a sua segurança alimentar e nutricional, 
objetivando a operacionalização da distribuição 
de cestas de alimentos para a população indígena 
em face da pandemia do COVID-19. 
 
Ouvidos os Ministérios da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos e da Economia 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.011 

§ 4º do art. 10 
 
Caberá à União criar um 
programa específico de cré-
dito para povos indígenas e 
quilombolas para o Plano 
Safra 2020. 

Programa específico 
no Plano Safra 2020 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana com as alterações 
relacionais da Emenda nº 7 de Plená-
rio (Senado) de Redação acatadas no 
Parecer do Senador Randolfe Rodri-
gues. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa institui obrigação ao Po-
der Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder 
Público, ausente o demonstrativo do respectivo 
impacto orçamentário e financeiro, violando as-
sim, as regras do art. 113 do ADCT. Ademais, deve 
ser considerado que o Plano Safra 2020-2021 já foi 
lançado, podendo alcançar o público alvo do pro-
jeto de lei. 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8121581&ts=1594203737336&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8121581&ts=1594203737336&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.012 

§ 5º do art. 10 
 
Será garantida a inclusão 
das comunidades quilombo-
las certificadas pela Funda-
ção Cultural Palmares como 
beneficiárias do Programa 
Nacional de Reforma Agrá-
ria (PNRA), assegurado o ca-
dastramento das famílias na 
Relação de Beneficiários 
(RB), para acesso às políticas 
públicas. 

Inclusão das comuni-
dades quilombolas 
certificadas no Pro-
grama Nacional de 
Reforma Agrária. 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao prever a inclusão de 
comunidades quilombolas como beneficiárias do 
Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), 
assegurado o cadastramento das famílias na Rela-
ção de Beneficiários (RB), para acesso às políticas 
públicas, contraria o interesse público por estar 
em descompasso com a determinação que condi-
ciona a concessão das modalidades de créditos de 
instalação aos beneficiários do PNRA que tenham 
firmado Contrato de Concessão de Uso (CCU), 
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso 
(CCDRU) ou Título de Domínio (TD), na forma do 
artigo 13 do Decreto nº 9.424, de 26 de junho de 
2018. 
 
Ouvido o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9424.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9424.htm
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27.20.013 

inciso I do art. 12 
 
elaboração, no prazo de 10 
(dez) dias, dos planos de 
contingência para situações 
de contato para cada regis-
tro confirmado de indígenas 
isolados oficialmente reco-
nhecido pela Funai; 

Planos de contingên-
cia para situações de 
contato 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa ao estabelecer, por inici-
ativa parlamentar, a determinação do prazo de 10 
(dez) dias ao Poder Executivo da União, para a ela-
boração dos planos de contingência para situa-
ções de contato para cada registro confirmado de 
indígenas isolados oficialmente reconhecido pela 
Funai, bem como para surtos e epidemias especí-
ficos para cada povo de recente contato oficial-
mente reconhecido pela Funai, viola o princípio da 
separação dos poderes, nos termos do art. 2º da 
Constituição da República. 
 
Ouvidos os Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e da Saúde. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.014 

inciso II do art. 12 
 
elaboração, no prazo de 10 
(dez) dias, dos planos de 
contingência para surtos e 
epidemias específicos para 
cada povo de recente con-
tato oficialmente reconhe-
cido pela Funai; 

Planos de contingên-
cia para situações de 
contato 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa ao estabelecer, por inici-
ativa parlamentar, a determinação do prazo de 10 
(dez) dias ao Poder Executivo da União, para a ela-
boração dos planos de contingência para situa-
ções de contato para cada registro confirmado de 
indígenas isolados oficialmente reconhecido pela 
Funai, bem como para surtos e epidemias especí-
ficos para cada povo de recente contato oficial-
mente reconhecido pela Funai, viola o princípio da 
separação dos poderes, nos termos do art. 2º da 
Constituição da República. 
 
Ouvidos os Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e da Saúde. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.015 

parágrafo único do art. 14 
 
Aplicam-se às comunidades 
quilombolas, aos pescado-
res artesanais e aos demais 
povos e comunidades tradi-
cionais as disposições refe-
rentes ao Plano Emergencial 
de que trata o Capítulo II 
desta Lei, e cabe à União o 
planejamento e a execução 
das medidas de que trata o 
caput deste artigo, no que 
couber. 

Extensão das dispo-
sições do Plano 
Emergencial a outras 
comunidades 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana com as alterações 
relacionais da Emenda nº 7 de Plená-
rio (Senado) de Redação acatadas no 
Parecer do Senador Randolfe Rodri-
gues. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer que se 
aplicam às comunidades quilombolas, aos pesca-
dores artesanais e aos demais povos e comunida-
des tradicionais as disposições referentes ao 
Plano Emergencial de que trata a lei projetada re-
ferente aos territórios indígenas, e que cabe à 
União o planejamento e a execução das medidas 
urgentes para mitigar os seus efeitos entre os qui-
lombolas, os pescadores artesanais e os demais 
povos e comunidades tradicionais do País, en-
quanto perdurar o período de calamidade pública 
em saúde decorrente da pandemia da Covid-19, 
institui obrigação ao Poder Executivo e cria des-
pesa obrigatória ao Poder Público, ausente o de-
monstrativo do respectivo impacto orçamentário 

e financeiro, violando assim, as regras do art. 113 
do ADCT. 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8121581&ts=1594203737336&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8121581&ts=1594203737336&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.016 

art. 16 
 
Os recursos necessários ao 
atendimento do previsto 
neste Capítulo correrão à 
conta de dotações consigna-
das à União, bem como de 
recursos oriundos de fundo 
específico criado para o en-
frentamento da pandemia 
da Covid-19. 

Dotação orçamentá-
ria para as medidas 
urgentes entre qui-
lombolas e outras 
comunidades 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana com as alterações 
relacionais da Emenda nº 7 de Plená-
rio (Senado) de Redação acatadas no 
Parecer do Senador Randolfe Rodri-
gues. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa institui obrigação ao Po-
der Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder 
Público, ausente o demonstrativo do respectivo 
impacto orçamentário e financeiro, violando as-
sim, as regras do art. 113 do ADCT. 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8121581&ts=1594203737336&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8121581&ts=1594203737336&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.017 

§ 1º do art. 19-E da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro 
de 1990, com a redação 
dada pelo art. 18 do projeto  
 
A União instituirá meca-
nismo de financiamento es-
pecífico para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municí-
pios, sempre que houver ne-
cessidade de atenção secun-
dária e terciária fora dos ter-
ritórios indígenas. 

Financiamento da 
União pela participa-
ção dos Estados, DF 
e Municípios na 
atenção à Saúde In-
dígena 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer à União a 
obrigatoriedade de instituir mecanismo de finan-
ciamento específico para os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, para fins de atenção secun-
dária e terciária fora dos territórios indígenas, de 
forma permanente, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Pú-
blico, ausente o demonstrativo do respectivo im-
pacto orçamentário e financeiro, violando assim, 
as regras do art. 113 do ADCT. Ressalte-se que os 
povos indígenas já se encontram contemplados na 
repartição das receitas que se pretende criar, in-
correndo, assim, na inobservância da Lei Comple-
mentar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, regula-
mentando o § 3º do art. 198 da Constituição Fe-
deral. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.018 

inciso I do § 2º do art. 19-E da 
Lei nº 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, com a redação 
dada pelo art. 18 do projeto 
 
a União deverá assegurar 
aporte adicional de recursos 
não previstos nos planos de 
saúde dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas (Dseis) ao 
Subsistema de Atenção à Sa-
úde Indígena; 

Aporte adicional de 
recursos da União 
em situações especí-
ficas voltadas ao 
Subsistema de Aten-
ção à Saúde Indígena 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer à União a 
obrigatoriedade de instituir mecanismo de finan-
ciamento específico para os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, para fins de atenção secun-
dária e terciária fora dos territórios indígenas, de 
forma permanente, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Pú-
blico, ausente o demonstrativo do respectivo im-
pacto orçamentário e financeiro, violando assim, 
as regras do art. 113 do ADCT. Ressalte-se que os 
povos indígenas já se encontram contemplados na 
repartição das receitas que se pretende criar, in-
correndo, assim, na inobservância da Lei Comple-
mentar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, regula-
mentando o § 3º do art. 198 da Constituição Fe-
deral. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.019 

inciso II do § 2º do art. 19-E 
da Lei nº 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, com a reda-
ção dada pelo art. 18 do pro-
jeto 
 
deverá ser garantida a inclu-
são dos povos indígenas nos 
planos emergenciais para 
atendimento dos pacientes 
graves das Secretarias Muni-
cipais e Estaduais de Saúde, 
explicitados os fluxos e as re-
ferências para o atendimento 
em tempo oportuno. 

Inclusão dos povos 
indígenas nos planos 
de atendimento 
emergencial de paci-
entes graves nos Es-
tados e Municípios 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer à União a 
obrigatoriedade de instituir mecanismo de finan-
ciamento específico para os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, para fins de atenção secun-
dária e terciária fora dos territórios indígenas, de 
forma permanente, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Pú-
blico, ausente o demonstrativo do respectivo im-
pacto orçamentário e financeiro, violando assim, 
as regras do art. 113 do ADCT Ressalte-se que os 
povos indígenas já se encontram contemplados na 
repartição das receitas que se pretende criar, in-
correndo, assim, na inobservância da Lei Comple-
mentar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, regula-
mentando o § 3º do art. 198 da Constituição Fe-
deral. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1896664&filename=PPP+1+CFT+=%3E+PL+1142/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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27.20.020 

§ 1º-A do art. 19-G da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 
1990, com a redação dada 
pelo art. 18 do projeto 
 
A rede do SUS deverá obriga-
toriamente fazer o registro e 
a notificação da declaração 
de raça ou cor, garantindo a 
identificação de todos os indí-
genas atendidos nos sistemas 
públicos de saúde. 

Registro e declara-
ção de raça e cor 
pela rede do SUS 
para identificação 
dos indígenas aten-
didos 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer à União a 
obrigatoriedade de instituir mecanismo de finan-
ciamento específico para os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, para fins de atenção secun-
dária e terciária fora dos territórios indígenas, de 
forma permanente, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Pú-
blico, ausente o demonstrativo do respectivo im-
pacto orçamentário e financeiro, violando assim, 
as regras do art. 113 do ADCT. Ressalte-se que os 
povos indígenas já se encontram contemplados na 
repartição das receitas que se pretende criar, in-
correndo, assim, na inobservância da Lei Comple-
mentar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, regula-
mentando o § 3º do art. 198 da Constituição Fe-
deral. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia 
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§ 1º-B do art. 19-G da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 
1990, com a redação dada 
pelo art. 18 do projeto  
 
A União deverá integrar os 
sistemas de informação da 
rede do SUS com os dados do 
Subsistema de Atenção à Sa-
úde Indígena 

Integração dos da-
dos da rede SUS com 
o do Subsistema de 
Atenção à Saúde In-
dígena 

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana com as alterações 
relacionais da Emenda nº 7 de Plená-
rio (Senado) de Redação acatadas no 
Parecer do Senador Randolfe Rodri-
gues. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa, ao estabelecer à União a 
obrigatoriedade de instituir mecanismo de finan-
ciamento específico para os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, para fins de atenção secun-
dária e terciária fora dos territórios indígenas, de 
forma permanente, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Pú-
blico, ausente o demonstrativo do respectivo im-
pacto orçamentário e financeiro, violando assim, 
as regras do art. 113 do ADCT. Ressalte-se que os 
povos indígenas já se encontram contemplados na 
repartição das receitas que se pretende criar, in-
correndo, assim, na inobservância da Lei Comple-
mentar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, regula-
mentando o § 3º do art. 198 da Constituição Fe-
deral. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde, da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e da Economia 
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Art. 19 
 
Em áreas remotas, a União 
adotará mecanismos que faci-
litem o acesso ao auxílio 
emergencial instituído pelo 
art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020, assim como 
aos benefícios sociais e previ-
denciários, de modo a possi-
bilitar a permanência de po-
vos indígenas, de comunida-
des quilombolas, de pescado-
res artesanais e de demais po-
vos e comunidades tradicio-
nais em suas próprias comu-
nidades. 

Facilitação do acesso 
ao auxílio emergen-
cial e outros benefí-
cios em áreas remo-
tas para permanên-
cia dos povos em 
suas comunidades   

Origem:  Substitutivo oferecido em 
Plenário no Parecer da Relatora Dep. 
Joenia Wapichana com as alterações 
relacionais da Emenda nº 7 de Plená-
rio (Senado) de Redação acatadas no 
Parecer do Senador Randolfe Rodri-
gues. 
Sem justificativa específica. 

A propositura legislativa é contrária ao interesse 
público em razão da insegurança decorrente da 
necessidade de deslocamento da entidade paga-
dora a milhares de comunidades do Brasil, algu-
mas das quais não se tem um mapeamento pre-
ciso, o que revela a real Impossibilidade operacio-
nal de pagamento em tempo oportuno. Final-
mente, o pagamento do auxílio ou qualquer outro 
benefício na própria comunidade não impede o 
deslocamento desses cidadãos beneficiários para 
a realização de demais negócios jurídicos nos mu-
nicípios e centros urbanos onde costumam rece-
ber o numerário disponibilizado. 
 
Ouvidos os Ministérios da Saúde e da Cidadania. 
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